
REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

ANNO XXX SEXTA-FEIRA, 3 DE OUTUBRO DE 1919 N. 12t» 

SENADO FEDERAI 

Commissão de Justiça e Legislação „ 

' Houniu-so hontcm esta Commissão, sob a presidência do 
,Sc. Adolplio Gordo, presentes os Srs. Gonzaga Jayme, Rego 
Monteiro c Raymundo do Miranda. 

O Sr. Adolplio Gordo, abrindo a sessão, declara que, tendo 
sido informado de que em muitas localidades do paiz tem-so 
procurado incluir nos alistamentos eteitoraes grande numero 
do estrangeiros, com o fundamento de que devem ser consi- 
rados brasileiros por serem possuidores de immoveis no Bra- 
sil o qué para fazerem tal allegacão adquirem porções mí- 
nimas de terrenos que não são susceptíveis de applicação al- 
guma, invoca a attenção dos dignos membros da Commissão 
i.aro a necessidade. ser regulamentado o art. 00, § 5", da 
Constituição política. 

Para base do estudo offereee o seguinte projccto; 

O Congrcso Nacional decreta: 

Art. 1." Os estrangeiros que possuírem bens immoveis no 
Brasil e forem casados com brasileiras, ou tiverem filhos bra- 
sileiros serão considerados brasileiros desde que cbtcnUam 
una titulo declaratorio expedido pelo Ministério da Justiça o 
Negocios Inleriorês. 

Paragrapho único. Só será concedido o titulo declaratorio 
si o estrangeiro provar que c proprietário no Brasil ba mais 
de dous annos de um prédio proprio para a sua residência ou 
de um immcvcl em que tenha estabelecimento eommercial, ou 
indusrial ou agrícola, e que ó casado com brasileira com quem 
conviva honestamente cu aue tenha liibos brasileiros, aqui 
residentes. / _ 

Art. 2.'' Revogam-se as disposições em contrario. 
S. Er. çm seguida aprcscnla parecer favorável ú propo- 

sição que reconhece de utilidade publica a Liga do Ensino, 
com sede em Belém, do Pará, e o Inslitulo Histórico e Geo- 
graphico com sédo no mesmo Estado. 

O Sr. José Euzebio, depois, pede a palavra para dar seu 
voto A proposição que annulta a reforma compulsória na Bri- 
gada Policial, estatuída cm 1918, e o qual está assim redi- 
gido : 

«N'o antigo regimen os officiacs, officiaes inferiores ê 
mais praças do corpo municipal permanente da Capital do 
Império, hoje Brigada Policial, tinham direito á reforma nos 
mesmos casos e com os soldos que, pela legislaiuio existente, 
pertenciam aos officiaes e mais praças do Exercito; o .as 
viuvas e filhos dos ditos officiaes gosavam das mesmas vanla- 
eens que compeliam ás viuvas c filhos dos do Exercito, (Lei 
n. 7.20, de 28 do setembro de 1853.) Então não havia compul- 
•õria, sendo a reforma um direito do offiçial, cm dadas cir- 

cumstancias, tanto para o Exercito como para a força poli- 
cial da Capital do Império. 

Estabelecida a reforma compulsória para o Exercito em 
50 dc janeiro de 1890, foi mandada applicar á Brigada Poli- 
cial a 0 do novembro do mesmo anno. Foram expedidos pelo 
mesmo Governo Provisorio e assignados pelo mesmo dictador 
os decretos n. 193 A, que estatuiu a compulsória para o Exer- 
cito e n. 958, que mandou observar o regulamento, segundo o 
qual (art, 297) a reforma dos officiaes c praças da Brigada 
Policial deve ser regulada pela legislação do Exercito que' vi- 
gorar ao tempo da reforma. 

A Constituição dc, 24 do fevereiro de 1891 encontrou a 
reforma compulsória em pleno vigor, tanto no Exercito como 
na Brigada; o seu art. 75, determinando que a aposentadoria 
só poderá ser dada aos funccionarios públicos em caso do in- 
valide/ no serviço da Nação, si tivesse o effeito de abolir a 
compulsória na Brigada lambem a aboliria nas demais cor- 
porações armadas ua hep^uxica. Entretanto a palavra aposen- 
to.dpria jamais se aplicou a militares e a qualificação fimcrio- 
waHos públicos não tis abrange, conforme decidiu o Supremo 
Tribunal Federal, declaraudq de modo peremptório que não 
estava «o penaamcalo do legislador constituinte abolir, com o 
dispositivo cilado, a reforma compulsória, já então adoptada 
em nossa legislação. (Acc. do Sup. Trib. Federal, de 2 de 
dezembro de 1907). • 

Depois dc votada a Constituição, o Conq-rcsso icm por 
vezes autorizado a reorganização da Brigada Policial, mas 
nem uma só vez declarou inapplicavel á mesma Brigada a le- 
gislação do Exercito relativa á reforma compulsória, como 
seria necessária para revogar, ou derogar restringindo sen- 
sivelmente, a disposição acima citada do decreto n. 958, do 
Governo Provisorio. 

A lei n. 2.290, dc 13 de dezembro de 1910, não se destina 
a regular nenhuma das reformas — nem á resultante dc duas 
inspecções do saúde com intcrvalk» do um anuo c laudo po- 
sitivo cm ambas; nem a voluntária, concedida mediante sim- 
ples requerimento ao offiçial que lenha certo tempo dc serviço; 
nem a compulsória, que é imposta por conveniência do ser- 
viço militar. Esta lei vciu melhorar as condições da- classes 
armadas: estabeleceu novas tubollas do vencimentos; dividiu 
estes em soldo (ordenado) composto do dous terços do total, 
e gratificação constituída por um terço, como acontece nos 
funccionarios publico-s; conferiu outras vantagens lambem 
pecuniárias aos officiacs activos o reformados, c bem as.-im 
aos auditores dc guerra, voluntários da Palria, empregados 
civis do Arsenal dc Guerra, etc., etc.; mas não introduziu a 
menor modificação ua forma de conceder ou decretar as re- 
formas, que eontinuaçam a ser reguladas pelas tois anterio- 
res, alterando apqnas quanto aos vencimentos.. 

Tornando extensiva esta lei aos officiacs da Forca Poli- 
t|al e Corpo dc Bombeiros do Districlo Fçdcval, o Poder Lu- 



2646 

1 
/ 

Sexta-feira 3 CONGRESSO NACIONAL Outubro de I&IO 

gislativo lhes outorgou as mesmas vantagens pecuniárias, 
a considerai-os, assim," equiparados aos seus coliogas do Excr-: 
cito, como sempre o foram, conforme diversas decisões do Su-- 

premo Tribunal Federal e desde a lei n. 720, de 28 de setem- 
bro de 1853, que por isso foi invocada. Si o legislador tivesse 
a intenção de revogar ou modificar a reforma compulsória, 
no Exercito ou na Brigada, teria feito de modo expresso, como 
era necessário, principalmente porque decretava providencias 
do objectivo diverso. 

E' preciso accentuar o scguinte\ 
a) a applicacão da lei n. 2.290, de 1900, á Brigada 

Policial teve por único cffcito ampliar os direitos e 
vantagens dos officiaes aotivos ou reformados, assegu- 
rarído-lbes melhores remunerações; c a disposição do 
art. l" da lei n. 720, do 1833, conferindo a esses offi- 
ciaes direitos o vantagens asseguradas aos do Exercito, 
óarmoniza-se pefeitamente com essa interpretação quo 
é a verdadeira;" 

0} a lei n. ?.29(1, "do 1910, encontrando a com- 
pulsoria em vigor na Brigada,-como no Exercito, ne- 
nhuma referencia lhe fez, deixando que tal matéria' 
continuasse regulada nelas leis respectivas; o a lei 
n. 720, do 1853, lambem não fez, nem podia fazer, 
allusão alguma á compulsória, porque, então, esta não 
existia na Brigada nem no Exercito;. 

ó} consequentemente, nada prova contra a exis- 
tência actual da compulsória a expressão terão direito 
á reforma nos mesmos casos... que se lè no art. I' 
da lei ri. 720, citado pelo»art. 19, da lei n. 2.290.: 

''Alguns regulamentos expedidos polo Poder Executivo de- 
clararam, aliás sem fundamento legal, quo a reforma dosf 
officiaes o praças da Brigada somente séria concedida no' 
caso de invalidez provada em inspoeção do saúde. Esta dis- 
posição quo não so encontra no regulamento vigente, natu- 
ralmcnto visava a reformo voluntária, que, como acima ficou 
dito, 6 concedida modianié" simples requerimento; o Governo, 
cora este dispositivo, pretendia sujeitar á inspecção de saudo 
os requerentes do tal reforma, deixando dq» concedel-a no 
ícaso de não ficar provada a invalidez. Isso seria recusar aos 
•dffidacs da Brigada um direito quo a lei lhes assegura o 
liojb ninguém lhes contesta; mas. ainda que subsistisse, não 
©ra sufficiente para revogar a compulsória, que não d uma 
concessão outorgada por simples altruísmo o sim uma pro- 
videncia do interesse publico, crcada com o intuito de cqn- 
servar as corporações armadas em condições do bem desom- 
penhar a sua ardua missão. 

Finalmente, não me parece que a compulsória seja incon- 
ciliável com a vitalicicdade assegurada aos officiaes dd 
Exercito c da Brigada. Essa reforma o um dos meios de sc- 
lecção dos militares physicamente capazes; en^relanlo o di- 
reito patrimonial, garantido pela vitalicicdade, fica rosatvadoi 
fcom a concessão de vantagens pecuniárias aos afastados por 
incapazes. A inspecção üo saude c outro meio de solocção, quel 
fajnbem sc concilia com a vitaliciedado, pois quo. esla pre- 
^Ujppõo sempre a capacidade physica necessária ao exercício' 
'do cargo vi 

Em conclusão :" com 5 'devida venia dos eminentes collc- 
í-'ãs que pensam do modo contrario, sou de opinião que sqo 
Icgaes os aotos do Governo applicando a compulsória aos 
officiaes da Brigada Policial, actos que foram praticados me- 

diante serio estudo do assumpto e de accõrdo com lúcido ai 
desenvolvido parecer do illustrado Dr. Rodrigo Octavio, con- 
sultar geral da Republica, que a esse respeito foi préviamontó 
consultado por .aviso de 28 de fevereiro de 1918. 

. Colhidos os votos, chegou-se ao seguinte resultado: os 
Adolpho Gordo, Gonzaga Jajme o Rego Monteiro, opi- 

naram pela illegalidade da reforma compulsória na Brigada' 
Policial; os Srs. José Euzcbio c RaymunJo de Miranda pela 
sua legalidade; sendo ainda que o 8r. Rogo Monteiro pensa' 

vflue a Commissão, embora houvesse sido chamada a dizer 
sobro a legalidade daquclle decreto, deve opinar sobre qual 
das duas providencias acceita — a proposição da Gamara ou' 
o substitutivo da Commissão da Marinha o Guerra, o o Sr.. 
Raymundo de Miranda entenda que á Commissão assisto no 
caso o direito de modificar quer o projeclo, quer a proposi- 
ção, ou ainda mesmo apresentar-lhe qualquer substitutivo.. 

Os papeis foram ao Sr. Raymundo de Miranda, Relator, 
para lavrar parecer de accòrdo com o vencido., 

ACTA DA REUNIÃO EM 2 DR OUTUBRO UK 1919 

; PUESIDENCIA DO SU. A, AZEREDO, VICE-PRESIDENTE 

A's 13 horas acham-se presentes os Srs. A. Azeredo, 
Costa Rodrigues, Pires Ferreira, Venancio Neiva, José Be- 
zerra. Seabra, Jeronymo Monteiro, Modesto Leal, .Miguel do 
Carvalho, Octacilio do Gamará, Bucno de Paiva, Alfredo El- 
lis, Álvaro do Carvalho, Adolpho Gordo, Eugênio Jardim, Pe- 
dro Celestino, Xavier da Silva, Folippo Schmidt, Viclorino 
Monteiro e Soares dos Santos (20). 

Antonio do 
Souza, Rosa e Silva, Ribeiro de. Britto, Euzcbio do Andrade 
Araújo Góes, Raymundo do Miranda, Gonçalo Rollembergl 
Oliveira Valladão, Siqueira de Menezes, Ruy Barbosa, Luiz* 
Vianna, Marcilio do Lacerda, Nestor Gomes, Louronço Ba- 
ptista, Irincu .Machado, Metello Júnior, Bernardo Monteiro, 
Francisco Salles, Gonzaga Jaymc, José Murtinho, Generoso 
Marques, Yidal Ramos, Lauro Müllor e Rivadavfa Cor- 
rêa (41). 

O Sr, Jeronymo Monteiro (servindo de Io Secretario) de- 
clara que não lia expediente. 

O Sr. Octacilio de Gamará (servindo de 2° Secretario) de- 
clara que não ha "pareceres. 

O Sr. Presidente — Tendo comparecido apenas 20 Srs. 
Senadores, não pédo bojo haver sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votação, cm 3" discussão, da proposição da Gamara dos 

Deputaüpos n. 77, de 1916, lixando a alçada dos juizes fe-. 
deraes o dando outras providencias [com emendas da Com-c 
missão dc Justiça c Legislação e parecer favorável da de FiA 
nanças); _ 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 68, dc 1917, determinando que o 1" regimento 
de cavallaria do Exercito passo a denominar-se do Dragões 
tia Independência [com pareceres contrários das Com missões 
de Marinha c Guerra e de Finanças); 

Votação, em 2' dGtilissão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 14, do 1919 que abro. polo Ministério da Da- 
zenda, o credito de 11 : (oi>212, para pagamento om virtude» 
do sentença, a 1). ãlananna Sodré de Azevedo Corrêa o ás 
suas hlhas do «hfferença do pensão de montepio [com «o- 
fQCCT fovonxvcl dei CoiHtuis&ão do Fiuüiiças) j 

Votaçuo, em discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados d. 36, dc 1919, concedendo a José Affonso Mo- 
tora iemporal, oscripturario da Delegacia Fiscal na Bnhia, 
um anuo de licença, com vencimentos e em prorogação, par:» 
iratamenlo do saudo [tom emenda aa Commissão dc Fi- 
nanças) ; 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados , 115, dc 1919, que abi'c, pclr» Ministério da Fa- 
zenda o credito especial do 10:3258118, destinado a pagar % 
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Estes dous artigos são os seguintes: 
«ESTRADA DE FERRO GOYAZ 

O Congresso Nacional havia concedido garantia do 

construccâo não sc fez cffectiva, sondo modificada 
a concessão, que so converteu na Estrada d(> Ferro do 
Eormiga, ponto terminal da Oeste de Minas a Goyaz, a 
Catalão. 

t E' obvio e indiscutivol o direito de Goyaz sobro 
essa concessão primitivamente, toda ella incidente em 

1 território seu, o finalmente com parte em território 
j mineiro. 

A' estrada foi dada a denominarão de Goyaz, bas- 
tante significativa. , 

j Infelizmente, depois do governo Rodrigues Alves, 
outros so julgaram competentes para usurpar o direito 
do Goyaa o vários ramaes foram autorizados em lerri- 

i lorio mineiro. 
Para aquella construcção contrahiu o Governo um 

empréstimo externo, cujo produeto foi depositado em 
banco estrangeiro. Parecia que com essa providencia 

1 estava assegurada a construccão da estrada, mas foi 
puro engano. 

Em território goyano possuímos só 179 kms., ao 
passo -que em Minas a nossa estrada de ferro conta já 
41Jkms,5i7. * 

Partindo da Formiga, teria ella que percorrer ter- 
ritório mineiro para alcançar Catalão, servindo a uma 
zona importante, tendo Patrocínio por centro. Por mo- 
tivos que não importa investigar no momento, teve a 
Goyaz do atravessar gravo crise financeira, que llio 
retardou a construcção de suas linhas. 

O Ministro Tavares de Lyra, muito a-sediado para 
annuir a modificação do traçado pleitedo pela imprensa 
de Araguary, oppoz-so a fa/.el-a nos termos pedido-, 
formalmente impondo alteração ao preço da unidade 
Julometrica, si o Governo so resolvesse a assentir nessa 
modificação. E' sabido que aquella preço íoi estabe- 
lecido em conseqüência das difficuidadcs de constru- 
eção, incidente em território bastante accidentado e a 
travessia Obrigatória do rio Paranahyba. 

O empreiteiro não quiz conformar-se com essa exi- 
gência do Ministro e reservou-se para pleitear, de fu- 
turo, a suspirada modificação. 

Sondo possível que o aclual .Ministro da Viacão 
ignore estes pormenores, convém que elles sejam di- 
vulgados para garantia dos interesses geraos do The- 
souro e os do meu Estado. 

O traçado do lúlometro i07 a Araguary, que so' 
quer arrancar a todo transo do actual Ministro, acce- 
nando-so-lbo com um snpposto beneficio a determinada 
zona de seu Estado natal, é um absurdo: é mais longo 
do que aquello o virá prejudicar flagrantemente os in- 
teresses goyanos, sacrificando Catalão'que, como vimos, 
era o ponto inicial da primitiva concessão, modificada 
por acto extensivo o insusteulavel. 

Não é justo que essa cidade venha a ser lesada em 
seus direitos, em favor de Araguary, que ronla duas 
estradas do forró o servo de traço de união entro cilas. 

) A construcção do Irecho que se quer converter 
em linha tronco, é muito menos onerosa do que aquella. 
tornando-se para o empreiteiro um optimo negocio re- 
ceber u mesma quantia por um kilomelro de estrada 

■ do construcção muito anais favorável. 
O Estado do Goyaz tem sido implacavelmente pre- 

judicado com a proliferação dos ramaes em Minas, o 
sel-o-ha grandomonte si vier a consummar-se a escan- 
dalosa modificação, que está sondo pleiteada junto do 
actual Ministro, pela oircurnstancia do ter sido um dos 

1 representantes do triângulo mineiro c ser tilho do Ès- 
! fado do Minas. 

Si Araguary vencer, o quo duvido, fraças á con- 
fiança no critério o sisudez do actual Minisiro, virão a 

; soffrer em seus interesses Monto Carmello, Abadia dos 
Dourados, Patrooinio o a impoiTantissima zona mi- 
neira. que terá de ser beneficiada pelo (roçado aclual. 

Si o Sr. Ministro da Viação annuir aos desejos dc 
Araguary, oontrariará os daquellas localidades e até 
mesmo do tiboraba, quo so julga em melhor situação 
para o entroncamento pleiteado por aquella. 

Em tfto augustiosa alternativa, S. Ex. tem só que 
sustentar o traçado primitivo, desprezando as tenta- 
tivas do empreiteiro, sedento de lucros maiores, sem 
«ltender aos alcvanlados inleiv,^» do Estado de Goyaz, 

cm cujo favor foi feita a concessão primitiva de Ca- 
laiao a Palma. 

Si a primeira modificação (ivesse sido honesta- 
mente mantida, a estrada já estaria em Goyaz, capiia). 

Conheço dc perto o Sr. Mello Franco e por iss^' 
mesmo o julgo incapaz do patrocinar tão mal defen-, 
didos interesses.» 

«ESTRADA DE FERRO GOYAZ 
Proseguindo nas considerações que fiz sobre esta 

ierro-via, ironicamente baptizada com o nome do meu 
(•aro Estado o que vive sendo disputada cm zona mi- 
neira, por interesses em choque, venho lembrar uma 
solução conciliatória, capaz de agradar a todos sem 
criar descontentes, nem uifíiculdades ao Sr. Ministro 
ca Viaçao. 

Optar pela mudança do traçado, como pleiteia Ara- 
guai.\, seria um acto, além de iníquo, lesivo áos cofres 
públicos, por importar franco lavoritismo á companhia 
obrigada a receber, por kilomelro de linha construida 
cm eonchções menos favoráveis, uma certa quantia quo 
cila quer embolsar pela do novo traçado, de constru- 
cção faeilima e barata, incidente em campo limpo o 
pouco accidentado. 

As obras de arte alli são muitas, aqui quasi nullas. 
Allega-se necessitar ella de favores ospeciaes por sé 

achar em situação de' prementes difficuidadcs' finan- 
ceiras conseqüentes á guerra. 

Isto pode ser um argumento formúlado engenbosa- 
nicnte para ella conseguir o seu objeclivo; ainda mes- 
mo que seja uma realidade, o paiz não podo arear com 
o seu Ecsastro financeiro, prejudicando os interesses 
do Estado de Goyaz. 

_A «Goyaz» reveste o caracter de uma via de pene- 
tração com fms estratégico}, commerciaes e oconômi- 
cos, pois (erá qno se prolongar até Matto Grosso vi- 
sando a sua fronteira com a Bolívia. Atravessando o 
Paraguay, cm sua secção navegável, prestar-se-bu a 
uma concentração de tropas no sul do Estado, em con- 
curreneia com a Baurú Porto Esperança; ou no caso 
de falienei.) desta, por qualquer accidente, que a mim- 
tilize, impedinco-a de se prestar a cjsse mister, dar por 
si só o necessário escoamento aos recursos de pessoal o 
niatorial de guerra destinados a remediar aquello de- 
sastre. ' 

Ninguém lln» contentará o alto papel estratégico e 
o seu surto economieo e commerpial, atravessando zonas 
feraeissimas, de grande capacidade produetora. reco- 
nhecidamente abundantes em preciosidades vogetaes e 
mineralogicns, que lhe nvnltarfto o trafego. 

Pois o que ha a fazer, como cpnsectario logico dos 
inis cios (a importanlissima via-forroa, sna pono- 
tração no âmago do Brasil central, emquanto lhe roslar 
capital para a sua construcção. 

Vacillar em assumir resolutamente esta decisão 
para se deter em ouvic a controvérsia dos interesses 
em choque, é um absurdo, quo o Sr. Ministro da Via- 
cao rão homologará com o seu alto critério e com a 
responsabilidade do seu nome impollutu. 

Ouvi.a respeito o illustre Dr. Pires do llio, digno 
mspector, geral das estradas do ferro, o folgo proclamar 
a sua in.eira e franca cnuuencia á ossa idéa, quo es- 
posou coRvictamente. 

Achou-rhe procedência o não menos illustre Dr. 
Palhano dc Jesus, que assistiu ao nosso entondimento 
a respeito. 

E', pois, uma idéa viável, que o meu Eslado abra- 
çara co.m calór, por importar a penetração da «Goyaz» 
cm rumo da capital, servindo zona de grande valor 
agrícola e pastoril. Do Roncador até Annapolis o Icn- 
çado encontrará grandes facilidades para sua execução, 
incidente sempre no divisor do aguas o dependendo 
quasi que em absoluto de pi queno movimento do terra. 

Novos horizontes so abrirão á estrada, faeultando- 
Jlio o grande incremento de suas rendas. 

Corresponderá esse alvitre a palpitantes interesses 
dp Estado de Goyaz c ã sua constante aspiração e in- 
sopliismavcl direito do possuir a estrada inicialmente 
sua, desde a primitiva concessão. 

Estou certo que. lidais estas linhas, expressão do 
sentir do meu Estado, o slr. Dr. Afranio de Mello 
Franco, que sempre se mostrou amigo de Goyaz, optará 
pela penetração da linha ora* demanda da capital, O 
traçado já está estudado pela Mogyana, pela sapucaby 

• c pela própria «Goyaz». Terá quo procurar Barro 
Bre.fo. afim do evitar a serra do rio Meia Ponte. 

Abi fica n idéa lançada, restando ao Sc. Ministro 
da Viação ponderar e agir.» 

0 
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O 
cui' c^ra 
do Rio, tjut 

» 

nosso rofoio liojo çslá ntais rnenôs attçnuadp, poi - 
a então in-ofetor das Estradas de Ferro, o I »r. IMrcs 

no rao. tjue de larou esposar as idéas do general Sócrates, 
sobro a continuarão do mesmo tragado. E o não menos d- 

idre Dr 1'alhano de Jesus, que assistiu ao entendimcnlo 
uo general Socraies com o Dr. Pires do Rio, maniicstou-se 
iaualmente favorável ã conlinuarao do traçado. 

Sr. Presidente, Goyaz é um F.stado eminentemcnle cria- 
dor que concorre com metade do seu gado para o abasteci- 
mento da Capital Federal e que luta com grandes tíifticul- 

O Sh. Dionvsio Bentes — Alimentando ainda os frigo- 
ríficos-e xarqueadas. ,, , , _ 

(» Sr.. Oi.Kõoiio Pinto — E verdade. &ô o sul do (.oyaz 
exportou o anuo passado para S .Paulo, Minas e Rio de Ja- 
neiro 83 'i98 rezes, justamente na época em que os rebanhos 
mais soífreram com a feltre aphtosa. O anno passado, depois 
na ceada a febre aphtosa irrompeu em Goyaz. de uma ma- 
neira exírauidinaria. dizimando os rebanhos. D^gla tribuna 
elia.nci a atlenção do Mi .islro da Agricultura para esse mal, 
visto como, sendo um Estado eminentemente criador t expor- 
ladoi-, não' tinha entretanto uma inspecloria agrícola, não 
Unha um posto veterinário. 

\ inspeetoria agrícola que lu existia, quando começava 
a dar resultado, foi supprimida. por economia. Ora. os com- 
nradores de gac'o penetram nos sertões, compram gado magro 
í i:;7'>m-n"o Iram-i.ortar-se, na distancia de 150 léguas, a pó. 
F- ■ gado ó engordado em Minas e S. Paulo, para.só depois 
s vendido. 

' Ne seus 200 kitomeiros, a Estrada de Ferro de Goyaz, 
i .'j.orlou apenas 10 mil rezes gordas para os matadouros cic 
s. ImiIo .Ora. Goyaz, tem soffvido, certa diminuição com 
*-c desamor cio Governo da ünião. 

Po.r bem, Sr. Presidente, tendo o Estado gasto 150 ern- 
ios com essa ponte, que ora, obstáculo para a estrada do ro- 
dir em venho pedir ao Congresso que conceda auxilio, não 
.dgo pára uma estrada de ferro, mas para uma estrada de ro- 
dagem do CO kilometros. afim de se transportarem os doentes 
que procuram Caldas Novas. 

V rnc de março deste anno existiam nessa villa cerca 
de oitenta doentes de moléstias cutaneas, c quasi todos se 
t csUibolecernni. ' 

Em 18 .5, "o governo imperial nomeou o notável medico 
fiauce;', o Dr. Faivre, para examina'; essas aguas, e cüo es- 
creveu duas memórias, uma ácerea das aguas thermaes do 
Caldas Novas, e outra áccrca da mo ■pluia, relatórios quo fo-- 
ram i;dns ú Acadcuíh Nacional dc Medicina cm 10 de abril 
do 1845. , - " ' • — •   

portanto, jd se cuidava do assumpto. 
uma exposição muito loíiga, resa o pr oieclo cie 

Fm 1845, 
Depois de 

rcnpoita ao Governo: 

«.As medidas aconselhadas pelo Dr. Faivre, po seu 
officio ao Ministro dos Negócios do Império, acompa- 
nhando a sua Memória, são judiciosos, o serão bastante 
úteis, sobretudo, para a Eslalistica Medica. 

A questão interessantíssima do augmen » e jnv- 
gresso da morpbéa entre os habitantes deste Império só 
poderá ser resolvido por uma boa estatística, formada 
com documentos nuthe.iticos do modo indicado na caria 
do Dr. Faivre ao Ministro do Império; e cumpro muito 
ao Governo o promover esta solução para o bem c u 
Humanidade o do Estudo.» 

Aconselhava que se installasse um estabelecimento per- 
manente cm Caldas, onde fossem observados os doentes. 

Pois bem, ou desejava que Caldas Novas festejasse sen 
segundo centenário com a conslcucção dessa estrada de ro- 
dagem. 

Creio que peço pouco. - 
O Sn. Eiuíioenui dk SaulíS — E é um nevor nosso acce- 

der ao-que V. Ex. pede. 
O Sn. Gueoaiuo Pi.vto — Sr. Presidente, não-desejando 

,roubar mais a atlençSo dos meus illuslres collegas, deixo (te 
fôr uma estaiisi ca dos goneros In. sportados por e-ses du- 
zentos kilometros a que mo refiro. Direi apenas que, no me/, 
passado, Goyaz mandou paiarS. Paub 10 mil saccas do café, 
considerai o o melhor typo 7. Esse café ê produzido em Anna- 
polis, região conhecida pelo Ribeirão prelo goyano. 

As torras do Vnuapolis são roxas o o café produz om dous 
annos. o p desenvolvimento da sua cultura tom sido grande. 

Espero que, com u prolorr amcalo dessa estrada, com 
mais 15 kilometros 'sóraente além dc Roncador, possam essas 
rendas triplicar, tornando meu Estado mais prospero. 

O Sá. Dionvsio Dentes — As terras são se eíhantes á- 
de Itibeirão Prelo. 

O Sn. Oí.euauio Pinto — Necessito ainda dizer que o ga io 
em Caldas Novas e em Ipamery não soffrc mole-tia produzida 
pelo berrie. O gado alü ó limpo e engorda com facilidade. 

Ha alü abi adancia de agua e o gado come muito pMico 
sal. , , . . n , . 

Percorremos o sul dc Goyaz na maior força do verão e 
verificámos que os ribeiros, Oj lages, as lagoas e fontes eram 
fartíssimas. 

Termino, Sr. Presidente, enviando u Mesa o projcclc 
' que acabo de justificar. {Muito bem; muito bom. O maior e 

«iç(ío comvriinentiiflo.) ■ 

%lirum*w9 fflpríWT Nicií» 
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